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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2011011-13.2014.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital/PB
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: América Combustíveis Ltda
ADVOGADO: Pedro Henrique de Oliveira Bezerra
AGRAVADO: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Alessandra Ferreira Aragão

AGRAVO DE  INSTRUMENTO.  1)  DETERMINAÇÃO  DE  EMENDA  À
INICIAL PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE DE
O JUIZ AGIR EX OFFICIO. 2) AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO FISCAL. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER À
QUANTIA  QUE  SE  BUSCA  DESCONSTITUIR.  3) PEDIDO  DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  PLEITO A SER DEDUZIDO EM
PRIMEIRO  GRAU,  SOB  PENA  DE  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  4)
PEDIDO PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL. PEDIDO QUE NÃO
ENCONTRA AMPARO NA LEI DE CUSTAS DA PARAÍBA, TAMPOUCO NO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  5) RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA
SEGUIMENTO.

1. O valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo,
portanto, lícito ao magistrado, de ofício, determinar a emenda da inicial
quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito
econômico  pretendido.  Precedentes. (REsp 1133495/SP,  Rel.  Ministro
MASSAMI  UYEDA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  06/11/2012,  DJe
13/11/2012)
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2. Tratando-se de ação anulatória de débito fiscal,  o valor da causa
deve corresponder à quantia que se pretende desconstituir. Precedentes
do STJ:  AgRg no Ag 979.197/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  27/05/2008,  DJe  09/06/2008;   REsp
444.683/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 15/10/2002, DJ 18/11/2002, p. 207.

3. O pedido de assistência judiciária gratuita deve ser formulado em
primeiro grau de jurisdição, sob pena de supressão de instância.

4. Quanto ao pedido de pagamento ao final do processo, não há norma
legal a agasalhar esse pedido. Isto, porque a Lei de Custas da Paraíba
(Lei n. 5.672/92), no seu artigo 6º, foi categórica ao consignar que "as
custas  judiciais  [...]  serão  recolhidas  prévia  e  diretamente  pelo
interessado". 

5. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos, etc.

AMÉRICA COMBUSTÍVEIS LTDA ajuizou contra o ESTADO DA PARAÍBA
a Ação Anulatória de Débito Fiscal nº 0020159-30.2013.8.15.2001, com o objetivo
de desconstituir o Auto de Infração nº 93300008.09.00002388/2005-33, no valor
de R$ 372.437,73, fixando como valor da causa a quantia de R$ 1.000,00 (mil
reais).

O  Juízo  da  2ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital,  então,  proferiu
decisão interlocutória (fls. 42/44), determinando que fosse realizada a emenda à
inicial,  a fim de que o valor da causa correspondesse ao benefício econômico
pretendido.

Teses  recursais:  a)  como  a  ação  é  declaratória  de  inexistência  de
débito, não haverá qualquer benefício econômico;  b) não existe no art. 259 do
CPC hipótese autorizadora da majoração do valor da causa; c) pedido alternativo
da assistência judiciária gratuita; d) pleito para pagamento das custas somente ao
final da causa.

A medida liminar foi indeferida por esta relatoria (f. 91/92v).

Contrarrazões às f. 100/102.
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Parecer ministerial pelo desprovimento do recurso (f. 104/106).

É o relatório.

DECIDO.

De início,  saliento  que  o  juiz  pode,  ex  officio,  modificar  o  valor  da
causa, consoante atesta a jurisprudência do STJ:

RECURSO ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA -
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA  -  ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO  PELO  JUIZ  -
POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA -
TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE
CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS.
541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, E 255, § 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.
1. O valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo,
portanto,  lícito ao magistrado,  de ofício,  determinar  a emenda da
inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e
o proveito econômico pretendido. Precedentes.
2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno
adquirido  sem  edificações,  o  conteúdo  econômico  corresponde  à  nua-
propriedade e o valor da causa será de acordo com "a estimativa oficial para
lançamento  do  imposto"  (art.  259,  VII,  do  CPC),  todavia,  excluindo-se  as
eventuais benfeitorias posteriores à aquisição do terreno.
3. Para a correta demonstração da divergência jurisprudencial, deve haver a
comprovação do alegado dissídio jurisprudencial, nos moldes exigidos pelos
artigos 541, parágrafo único,  do CPC; e 255,  § 1º,  do Regimento Interno
deste Superior Tribunal de Justiça, o que, na espécie, não ocorreu.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1133495/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/11/2012, DJe 13/11/2012)

No mais,  tratando-se de ação anulatória de débito fiscal,  o valor da
causa deve corresponder  à quantia  que se pretende desconstituir,  como já se
pronunciou o STJ, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. VALOR DA
CAUSA.  CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(AgRg no Ag 979.197/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 09/06/2008)

PROCESSO  CIVIL  -  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  FISCAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O valor da causa na ação declaratória
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deve corresponder ao benefício econômico que se pretende auferir
com a demanda. 2. Se a parte autora não indicou corretamente o valor, na
inicial, descabe ao Tribunal, em grau de recurso, fazer a correção, ainda que
provocado  pela  parte  autora.  3.  Sendo  pequeno  o  valor  da  causa,  os
honorários devem ser fixados pelo critério de eqüidade de que trata o art. 20,
§ 4º do CPC. 4. Recurso especial  provido. (REsp 444.683/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2002, DJ 18/11/2002,
p. 207)

Com relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, entendo que
tal  pleito  deve  ser  formulado  em  primeiro  grau  de  jurisdição,  sob  pena  de
supressão de instância.

Quanto ao pedido de pagamento ao final do processo, saliento que não
há norma legal a agasalhar esse pedido. Isto, porque a Lei de Custas da Paraíba
(Lei n. 5.672/92), no seu artigo 6º, foi categórica ao consignar que "as custas
judiciais [...] serão recolhidas prévia e diretamente pelo interessado". 

O CPC, no mesmo sentido, estabeleceu, no seu artigo 257, que “será
cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no
cartório em que deu entrada”.

Ante exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que
faço  com  base  no  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil,  por  considerá-lo
manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência do STJ.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 09 de junho de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


